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Titulo: PORTARIA N° 119/2018

Descrição: Art. 1º -  Fica o superior imediato aos servidores lotados da SEMSA, responsável pela apresentação da

avaliação de metas e resultados a cada 6 meses ao Secretário Municipal de Saúde

O arquivo acima foi postado por Andre Carlos Alves da Silva no diário oficial do município de Itajubá no dia 26 de

Fevereiro de 2018 às 00:00:00

Itajubá, 26 de Fevereiro de 2018.


